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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº 117/ 18 

Contrato/Aditivo nº 110/2019 
Processo Administrativo nº 14.837/2019, anexo ao de nº 1 1.369/20 18 - Dispensa de Licitação a,1. 24, 1 da Lei 8.666/93 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada : A L PASCOAL JUNIOR ENGENHARIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMETNO DE PROJETO ELÉTR ICO DE OITO 
CRU ZAMENTOS OU TRAVESSIAS DE RUAS SOB LINHA DE TRANSM ISSÃO LT l38KV DE PROPRIEDADE 
DA CTEE P NO SISTEMA VIÁRIO DE BOTUCA TU/SP 
Aditamento: Prorroga o prazo de execução. 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidamente ass inado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direi to público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, devidamente 
inscri ta no CN P J/M F sob nº. 46.634.1Ol /0001-15 neste ato representado por seu Prefeito Municipal , Sr. MARIO 
EDUARDO PARDINI AFFONSECA, bras ileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de 
identidade RG n.º 20.5 05 .530-8 e inscr ito no CPF sob n.º 135.943 .748-74, doravante simplesmente denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa A L PASCOAL JUNIOR ENGENHARIA, dev idamente inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 29.594 .224/0001-50, sediada na Rua Aviador Mario Fundagem Nogueira, nº 3-45 Bauru/SP, neste 
ato por seu representante lega l abaixo assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com base nos 
Processos Administrativos ac ima descritos, têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas 
cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93 , que mutuamente ace itam e reciprocamente 
outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em I O de maio de 2. 018, nos autos do processo administrativo acima descrito, pelos 
motivos dev idamente justificados e autori zados, prorrogando o prazo de execução do objeto contratado por mais 90 
dias, de 01/04/2019 à 29/06/2019, sendo que o prazo contratua l acompanhará o prazo de execução prorrogado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratifican as demais cláusu las do instrumento principal , ora ad itado. 
E, por estarem assim, justos e contratado , as inam o presente instrumen pai1icular, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, que va i ass inado por duas testemu has, para os devidos efe itos leg is. 

Botucatu, 1 7 MA I ZD13 
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Fábio Alexandre 
Chefe do Seto 
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